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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO N. 0024612-29.2010.815.0011
ORIGEM: 8ª Vara Cível da Comarca de Campina Grande
RELATOR: Juiz João Batista Barbosa, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
EMBARGANTE: Magazine Luíza S/A
ADVOGADO: Daniel Sebadelhe Aranha 
EMBARGADA: Ligianne Santos Cabral Medeiros
ADVOGADO: Thélio Farias

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.  1) DECISÃO QUE FIXOU EX
OFFICIO O  TERMO  INICIAL  DOS  JUROS  DE  MORA.
INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO QUANTO À FUNDAMENTAÇÃO DA
REFERIDA DETERMINAÇÃO.  2) AUSÊNCIA DE  VIOLAÇÃO DE
NORMAS.  OMISSÃO,  OBSCURIDADE E CONTRADIÇÃO.  VÍCIOS
INEXISTENTES. REJEIÇÃO. 

1 - Os  juros  de  mora  e  a  correção  monetária,  conforme
entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal
de  Justiça  (Informativo  n.  0535 –  Período:  12 de  março  de
2014. AgRg no AREsp 18.272-SP, Rel. Min. Humberto Martins,
julgado  em  04/02/2014),  são  consectários  legais  da
condenação principal e ostentam natureza de ordem pública, o
que autoriza sua análise de ofício.

2 - Como já decidiram os Tribunais Superiores, “os embargos se
prestam a sanar omissão, contradição ou obscuridade, não a
adequar  a  decisão  ao  entendimento  do  embargante.”  (STJ  -
EDcl na MC 7332/SP, Rel. Min. Antônio de Pádua Ribeiro, 3ª
Turma, julgamento: 17/02/2004, DJU 22/03/2004 - p. 291).
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VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar os embargos
declaratórios.

MAGAZINE LUÍZA S/A opôs embargos declaratórios em face do
acórdão de f. 290/299 que, à unanimidade, negou provimento à apelação
interposta  contra  sentença  do  Juízo  de  Direito  da  8ª  Vara  Cível  da
Comarca  de  Campina  Grande  (f.  193/197),  que  julgara procedente  o
pedido inicial, para condenar solidariamente o BANCO DO BRASIL S/A e a
F.  S.  VASCONCELOS  E  CIA  LTDA  (LOJAS  MAIA/MAGAZINE  LUÍZA)  ao
pagamento da quantia de R$ 3.000,00 (três mil reais), a título de danos
morais, corrigida a partir  da data do  decisum,  declarando inexistente a
dívida referente à inscrição informada nos autos, no valor de R$ 173,73
(cento e setenta e três reais e setenta e três centavos). 

Eis a ementa da decisão ora embargada:

APELAÇÃO  CÍVEL.  PROCESSUAL  CIVIL  E  CONSUMIDOR.
DESCONSTITUTIVA  DE  DÉBITO  C/C  INDENIZAÇÃO  POR  DANOS
MORAIS E ANTECIPAÇÃO DE TUTELA. INSCRIÇÃO EM CADASTRO
RESTRITIVO  DE  CRÉDITO.  DÍVIDA  ORIUNDA  DE  ENCARGOS
FINANCEIROS RELATIVOS A CARTÃO DE CRÉDITO ADMINISTRADO
PELO  BANCO  DO  BRASIL  E  SOLICITADO  ATRAVÉS  DA  LOJA
APELANTE.  ILEGITIMIDADE  PASSIVA.  PRELIMINAR  QUE  SE
CONFUNDE  COM  O  MÉRITO. COMPROVAÇÃO  NOS  AUTOS  DA
SOLICITAÇÃO  DO  RESPECTIVO  CARTÃO  POR  PARTE  DO
ESTABELECIMENTO  COMERCIAL  E  DE  SUA  PARTICIPAÇÃO  NA
EMISSÃO  DO  PLÁSTICO  E  NA  CADEIA  DE  NEGOCIAÇÃO  DO
PRODUTO.  RESPONSABILIDADE  CONFIGURADA.  INSCRIÇÃO
INDEVIDA  EM CADASTRO DE  INADIMPLENTES.  CARACTERIZAÇÃO
DO ATO ILÍCITO. DANO MORAL IN RE IPSA. DEVER DE INDENIZAR
CONFIGURADO.  MINORAÇÃO  DO  QUANTUM.  IMPOSSIBILIDADE.
VALOR FIXADO DE ACORDO COM A EXTENSÃO DO DANO. JUROS DE
MORA. CONSECTÁRIOS DA CONDENAÇÃO. ADEQUAÇÃO DE OFÍCIO.
DESPROVIMENTO.

- Existindo acordo comercial entre o Banco do Brasil e as Lojas Maia
para  a  emissão  de  cartões  de  crédito,  apesar  de  ser  o  banco  o
administrador  do  cartão,  ambos  devem  responder  por  eventuais
danos  advindos  de  negativação  indevida,  referente  a  dívidas
provenientes  do  cartão,  quando  fica  comprovado  que  a  loja  o
solicitou à instituição financeira, e que participou, de qualquer forma,
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do  processo  de  emissão  do  plástico,  motivo  pelo  qual  o
estabelecimento comercial é parte legítima para figurar nas ações em
que  se  postula  a  reparação  de  danos  decorrentes  de  inscrição
indevida,  quando  fica  evidenciado  que  participou  da  cadeia  de
negociação do produto.

- Segundo o entendimento jurisprudencial  do Superior Tribunal  de
Justiça,  a  inscrição  indevida  do  nome  consumidor  em  órgão  de
restrição ao crédito caracteriza, por si só, dano moral, cuja ocorrência
prescinde de comprovação,  uma vez que decorre do próprio fato,
operando-se in re ipsa.

- Nos termos da jurisprudência da Corte Cidadã, o valor estabelecido
pelas instâncias ordinárias a título de indenização por danos morais
pode ser revisto tão-somente nas hipóteses em que a condenação
revelar-se  irrisória  ou exorbitante,  distanciando-se dos padrões de
razoabilidade, o que não se evidencia no presente caso.

- Os juros de mora, por serem consectários da condenação principal,
podem ser revistos e adequados de ofício.

Os embargos declaratórios aduziram apenas que o acórdão
foi omisso,  porquanto determinou, de ofício, a fluência dos juros de
mora  a  partir  do  evento  danoso,  sem  declinar  o  dispositivo  legal
embasador de tal entendimento.  

Sem contrarrazões (certidão de f. 310).

É o breve relato.

VOTO: Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA
Relator 

A irresignação da embargante não deve prevalecer.

O acórdão embargado não incorreu em omissão.

Os  juros  de  mora  e  a  correção  monetária,  conforme
entendimento que vem sendo adotado pelo Superior Tribunal de Justiça1,
são consectários legais da condenação principal e ostentam natureza de

1 Informativo nº. 0535 – Período: 12 de março de 2014. AgRg no AREsp 18.272-SP, Rel. Min. Humberto
Martins, julgado em 04/02/2014.
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ordem pública, o que autoriza sua análise de ofício.

Por  outro  lado,  a  decisão  foi  devidamente  fundamentada,
porquanto frisou que, consoante entendimento desta Corte de Justiça2,
tratando-se de responsabilidade extracontratual, como in casu, os juros de
mora devem incidir a partir do evento danoso, nos termos da Súmula n.
54 do STJ, in verbis:

Súmula 54: Os juros moratórios fluem a partir do evento danoso, em
caso de responsabilidade extracontratual. 

A parte embargante busca, na verdade, desconstituir a decisão,
pretendendo, além do mero exame dos pressupostos condicionadores da
adequada utilização dos embargos de declaração –  requisitos esses
inexistentes no caso sub judice –  rediscutir a própria matéria que
constituiu objeto da apreciação no julgamento realizado.

O Supremo Tribunal Federal, em reiterados julgados, tem
vedado a utilização dos embargos de declaração quando o recorrente, em
sede absolutamente inadequada, deseja obter o reexame da matéria que
foi correta e integralmente apreciada pelo acórdão impugnado. Vejamos:

Os embargos de declaração destinam-se, enquanto impugnação
recursal que são, a sanar eventual obscuridade, dúvida, contradição
ou omissão que se verifique no acórdão. Revela-se incompatível com
sua natureza e finalidade o caráter infringente que se lhes venha a
conferir, com o objetivo, legalmente não autorizado, de reabrir a
discussão de matéria já decidida, de forma unânime, pelo Plenário
desta Corte.3 

Os embargos de declaração não devem revestir-se de caráter
infringente. A maior elasticidade que se lhes reconhece,
excepcionalmente, em casos de erro material ou de manifesta
nulidade do acórdão (RTJ 89/548 –  RTJ 94/1167 –  RTJ 103/1210 –
RTJ 114/351), não justifica –  sob pena de disfunção jurídico-
processual dessa modalidade de recurso –  a sua inadequada
utilização com o propósito de questionar a correção do julgado e
obter, em consequência, a desconstituição do ato decisório.4 

2 TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo n. 00111302420118152001, 4ª Câmara Especializada Cível, Relator
Des. Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho, DJe. Em 26.11.2014.

3 RTJ 132/1020, Rel. Min. Celso de Mello.

4 EDAGRAG 153.060, Rel. Min. Celso de Mello, DJU 4.2.94. 
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Impende registrar, ademais, que os aclaratórios são meios
impróprios para a adequação da decisão ao entendimento do embargante,
devendo a parte utilizar-se dos recursos verticais, caso entenda
necessário.

Segue, nesse mesmo sentido, o entendimento desta Corte  de
Justiça:

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  COM  EFEITOS  INFRINGENTES.
OMISSÃO, CONTRADIÇÃO E OBSCURIDADE. VÍCIOS INEXISTENTES.
PREQUESTIONAMENTO.  REDISCUSSÃO  DA  MATÉRIA  JULGADA.
IMPOSSIBILIDADE.  REJEIÇÃO.  -  A  matéria  que  já  fora  objeto  de
julgamento não pode ser rediscutida na estreita via dos embargos
declaratórios, mormente quando estes se destinam a prequestionar o
que já fora decidido, como requisito necessário ao manejo de recurso
à Instância Superior. - “Os embargos se prestam a sanar omissão,
contradição  ou  obscuridade,  não  a  adequar  a  decisão  ao
entendimento do embargante.” (STJ - EDcl na MC 7332/SP - Rel. Min.
Antônio  de  Pádua  Ribeiro  -  3ª  Turma  -  jul.  17.02.2004  -  DJU
22.03.2004 p. 291). - “Os embargos declaratórios, mesmo manejados
com  o  propósito  de  prequestionamento,  são  inadmissíveis  se  a
decisão  embargada  não  ostentar  qualquer  dos  vícios  que
autorizariam a sua interposição.” (EDcl no AgRg no  CC 115.261/DF,
Rel.  Ministra  Nancy  Andrighi,  Segunda  Seção,  julgado  em
24/10/2012,  DJe  26/10/2012).  -  Os  efeitos  infringentes  dos
aclaratórios só ocorrem quando, da correção dos possíveis vícios, a
modificação do julgado for imperiosa. Sem a presença de alguma das
irregularidades mencionadas, não há que se falar em modificação do
julgado por meio dos embargos de declaração.5 

Ante o exposto, rejeito os embargos declaratórios.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Excelentíssimo  Desembargador
ABRAHAM  LINCOLN  DA  CUNHA  RAMOS,  que  participou  do
julgamento  com  ESTE  RELATOR (Juiz  de  Direito  Convocado,  com
jurisdição  limitada,  em  substituição  à  Excelentíssima  Desembargadora
MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.  FERREIRA)  e com  o
Excelentíssimo Desembargador OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE
FILHO.

Presente à Sessão o Excelentíssimo Doutor AMADEUS LOPES
FERREIRA, Promotor de Justiça Convocado.
5 EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  N.  200.2011.024334-8/001,  Segunda  Câmara  Cível,  de  minha  relatoria,
Publicação: 08/08/2013.

http://www.jusbrasil.com/legislacao/1028078/c%C3%B3digo-civil-lei-10406-02
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Sala  de  Sessões  da  Segunda  Câmara  Especializada  Cível  do
Egrégio Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 29
de setembro de 2015.

Juiz Convocado JOÃO BATISTA BARBOSA 
                          Relator
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